
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO NM13/2018

Considerando as mudanças em relação à data do pagamento;
Nos termos do art. 152 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, estude a possibilidade de
antecipar o pagamento dos servidores nos festejos do final do ano.

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2018.
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